PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 007/2014
O vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com base no artigo 156 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Salvador do Sul, respeitosamente, formula o seguinte Pedido de Informação, a ser encaminhado a Excelentíssima Prefeita Municipal, após apreciação e aprovação pelo Plenário.
Qual é o valor da Contribuição de Iluminação Pública – CIP que a Certel repassa mensalmente para a Prefeitura fazer a elaboração de projetos, a implantação, expansão, operação e manutenção de iluminação pública. O onde esse dinheiro é aplicado.

No aguardo da mais breve resposta, conforme determina o §1º, do artigo 156, do Regimento Interno, subscrevemo-nos atenciosamente.

Cristian Eugênio Muxfeldt

Vereador do PMDB
Sala de Sessões do Legislativo, 02 de junho de 2014.
